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CONCLUSÃO DE DECISÃO COLEGIADA N° 056/2019
Recurso Administrativo n° 4698-23.001.001.16-0024546
Processo Administrativo n° 23.001.001.16-0024546
Recorrente: Gol Linhas Aéreas S/A
Recorrido: Bruna Helenquerli Pinto Alves
Relatora: PROCURADORA DE JUSTIÇA MARIA JOSÉ MARINHO DA FONSECA
Rep(s). Jurídico(s): Sérgio Silva Costa Sousa – OAB/CE nº 2.756
EMENTA - DIREITO DO CONSUMIDOR. TRANSPORTE AÉREO. ALTERAÇÕES UNILATERAIS DO CONTRATO. MUDANÇA 

DE DATA DE VOO. INTELIGÊNCIA DOS ARTS. 4º, I, 6º, IV C/C ART. 14, DA LEI Nº 8.078/90. RECURSO CONHECIDO E 
IMPROVIDO PARA MANTER A DECISÃO DE PRIMEIRO GRAU E, CONSEQUENTEMENTE, A MULTA APLICADA À GOL 
LINHAS AÉREAS S/A (VRG LINHAS AÉREAS S/A) NO MONTANTE DE 400 (QUATROCENTAS) UFIRs-CE.

DECISÃO COLEGIADA - Vistos, relatados e discutidos estes autos de recurso administrativo n° 4698-23.001.001.16-
0024546 acordam os membros da Junta Recursal do Programa Estadual de Proteção e Defesa ao Consumidor – JURDECON, 
por unanimidade de votos, em conhecer do recurso interposto pelas empresas Gol Linhas Aéreas Inteligentes S/A (VRG Linhas 
Aéreas S/A) para lhe negar provimento, ratificando a decisão de primeiro grau e, por conseguinte, mantendo a multa aplicada, 
no importe de 400 (quatrocentas) UFIRs-CE, conforme o voto da relatora.

CONCLUSÃO DE DECISÃO COLEGIADA N° 057/2019
Recurso Administrativo n° 4644-23.001.001.16-0023815
Processo Administrativo n° 23.001.001.16-0023815
Recorrente: Sociedade de Ensino Superior Estácio de Sá Ltda
Recorrido: DECON/CE
Relatora: PROCURADORA DE JUSTIÇA MARIA JOSÉ MARINHO DA FONSECA
Rep(s). Jurídico(s): Luiz Teruo Matsunaga Junior – OAB/DF nº 24.233
EMENTA - DIREITO DO CONSUMIDOR. PROCESSO INSTAURADO DE OFÍCIO. INSTITUIÇÃO DE ENSINO SUPERIOR. 

COBRANÇAS INDEVIDAS APÓS O TRANCAMENTO DA MATRÍCULA. VINCULAÇÃO DA MATRÍCULA À OBTENÇÃO DO 
BENEFÍCIO DO PROGRAMA FIES. INTELIGÊNCIA DOS ARTS. 4º, III; 6º, III; 39, V; E 42, §ÚNICO, DO CÓDIGO DE PROTEÇÃO 
E DEFESA DO CONSUMIDOR. MULTA FIXADA EM 22.222 (VINTE E DOIS MIL DUZENTAS E VINTE E DUAS) UFIRS-CE. 
QUANTUM PROPORCIONAL À LESÃO PERPETRADA. RECURSO IMPROVIDO.

DECISÃO COLEGIADA - Vistos, relatados e discutidos estes autos de Recurso Administrativo n° 4284-044/16-6 acordam 
os membros da Junta Recursal do Programa Estadual de Proteção e Defesa ao Consumidor – JURDECON, por unanimidade 
de votos, em conhecer o Recurso interposto por Sociedade de Ensino Superior Estácio de Sá Ltda, para negar-lhe provimento, 
mantendo a multa de 22.222 (vinte e dois mil duzentas e vinte e duas) UFIRCEs, aplicada em primeiro grau.

DEFENSORIA PÚBLICA

PORTARIA Nº 503/2019

O SUBDEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO, no uso de suas atribuições legais e com fundamento no Art. 145, da Lei 
Complementar Federal nº 80, de 12 de janeiro de 1994, Art. 12, da Lei Federal nº 11.788, de 25 de setembro de 2008, bem como 
nos termos do que dispõe o Decreto de nº 30.898, de 20 de abril de 2012, tendo em vista a aprovação na seleção para estágio 
no serviço público, resolve autorizar a CONCESSÃO DE BOLSA DE ESTÁGIO, concernente ao curso de Direito, para atuação 
na Comarca de Quixeramobim na Defensoria Pública Geral do Estado, a estagiária ANA LUÍZA PINTO TORRES que receberá a 
título de Bolsa Estágio o valor mensal de R$ 875,09 (oitocentos e setenta e cinco reais e nove centavos), pelo prazo de 01 (hum) 
ano, a partir de 07 de fevereiro de 2019.

DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 20 de fevereiro de 2019.

Leonardo Antônio de Moura Júnior
SUBDEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO
Registre-se e publique-se.

PORTARIA Nº 504/2019

O SUBDEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO, no uso de suas atribuições legais e com fundamento no Art. 145, da Lei 
Complementar Federal nº 80, de 12 de janeiro de 1994, Art. 12, da Lei Federal nº 11.788, de 25 de setembro de 2008, bem como 
nos termos do que dispõe o Decreto de nº 30.898, de 20 de abril de 2012, tendo em vista a aprovação na seleção para estágio 
no serviço público, resolve autorizar a CONCESSÃO DE BOLSA DE ESTÁGIO, concernente ao curso de Direito, para atuação 
na Comarca de Aracati na Defensoria Pública Geral do Estado, ao estagiário JÉFTER DE OLIVEIRA SOBREIRA que receberá a 
título de Bolsa Estágio o valor mensal de R$ 875,09 (oitocentos e setenta e cinco reais e nove centavos), pelo prazo de 01 (hum) 
ano, a partir de 07 de fevereiro de 2019.

DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 20 de fevereiro de 2019.

Leonardo Antônio de Moura Júnior
SUBDEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO
Registre-se e publique-se.
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PORTARIA Nº 535/2019
O SUBDEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO, no uso de suas atribuições legais e com fundamento no Art. 145, da Lei 

Complementar Federal nº 80, de 12 de janeiro de 1994, Art. 12, da Lei Federal nº 11.788, de 25 de setembro de 2008, bem como 
nos termos do que dispõe o Decreto de nº 30.898, de 20 de abril de 2012, tendo em vista a aprovação na seleção para estágio 
no serviço público, resolve autorizar a CONCESSÃO DE BOLSA DE ESTÁGIO, concernente ao curso de Direito, para atuação 
na Comarca de Fortaleza na Defensoria Pública Geral do Estado, a estagiária JAMILLE ROCHA SAMPAIO que receberá a título 
de Bolsa Estágio o valor mensal de R$ 875,09 (oitocentos e setenta e cinco reais e nove centavos), pelo prazo de 01 (hum) ano, 
a partir de 19 de fevereiro de 2019.

DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 22 de fevereiro de 2019.

Leonardo Antônio de Moura Júnior
SUBDEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO
Registre-se e publique-se.

EDITAL Nº 10/2019

EDITAL DE DESIGNAÇÃO TEMPORÁRIA PARA ÓRGÃOS DE ATUAÇÃO DA DEFENSORIA PÚBLICA

A DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições e na forma do que preconiza o 
art. 36, § 3º, da Lei Complementar Estadual nº 06/1997, torna público, para ciência dos interessados, que será disponibilizado, 
para órgão de atuação da Defensoria Pública a ser provido por DESIGNAÇÃO TEMPORÁRIA, conforme regras a seguir 
estabelecidas e, ainda:

CONSIDERANDO a autonomia administrativa conferida às Defensorias Públicas Estaduais no § 2º do art. 134 da Constituição 
Federal;

CONSIDERANDO a EC n. 80/2014, que ao dar nova redação ao art. 98 ao Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, 
previu expressamente que a lotação dos defensores públicos ocorrerá, prioritariamente, atendendo as regiões com maiores 
índices de adensamento populacional;

CONSIDERANDO o afastamento do titular da 10ª Defensoria Criminal de 2ª Grau (1ª Câmara Criminal) e Férias do Defensor 
designado para a Vara de Crimes de Organização Criminosas, assim como a quantidade de audiências da Vara dos Crimes de 
Organizações Criminosas que se realizam diariamente;

CONSIDERANDO a necessidade de garantir a continuidade das atividades da Defensoria Pública na Comarca de Fortaleza;

CONSIDERANDO a necessidade de possibilitar aos membros da carreira a igualdade de condições para participarem do 
presente processo de designação;

RESOLVE:

Art. 1°. Informar que está aberta a atuação na Vara de Crimes de Organizações Criminosas, cumulando com as Intimações 
Virtuais da 10ª Defensoria Criminal de 2ª Grau (1ª Câmara Criminal) .

Art. 2°. É oferecida 01(uma) vaga para atuação no referido órgão de atuação, preenchida observando-se o critério de 
antiguidade e as regras que abaixo seguem.

§ 1° Não poderão concorrer no processo em tela os(as) Defensores(as) Públicos(as) titulares de entrância final, os(as) de 
segundo grau, os(as) licenciados(as) e os Defensores que atuam junto às varas do Júri, sejam estas de competência exclusiva 
ou não.

§ 2° O órgão defensorial que ficar vago não será ofertado em sequência.
§ 3º O(a) Defensor(a) escolhido(a) atuará no período de 30(trinta) dias, podendo tal prazo ser renovado por inferior ou igual 

período, tendo como inicio 11 de março de 2019, com prejuízo de suas atribuições ordinárias.
§ 4° O(a) Defensor(a) Público(a) que optar pela atuação ora ofertada, após o fim do período indicado, retornará ao órgão de 

atuação onde exercia suas atividades antes da escolha decorrente deste edital.

Art. 3º. Será expedida, pela Coordenadoria das Defensoria da Capital, de acordo com o Art. 1º da Portaria 209/2013, de 25 
de janeiro de 2013, portaria específica para atuação na referida atividade jurídica, com prejuízo das funções ordinárias dos 
Defensores Públicos no período em que estiverem designados para atuar no supracitado órgão defensorial.

Art. 4º. Os Defensores Públicos interessados deverão se inscrever através do e-mail inscricoes.editais@defensoria.
ce.def.br, até as 12hs do dia 07 de março de 2019.

Art. 5º. A divulgação do Defensor(a) Público(a) selecionado será efetuada através da intranet da DPGE, no dia 07 de março 
de 2019.

Art. 6o Os casos omissos serão resolvidos pela Coordenadoria das Defensorias da Capital – CDC.

GABINETE DA DEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DO CEARÁ, aos 25 de fevereiro de 2019.

Mariana Lobo Botelho de Albuquerque
Defensora Pública-Geral do Estado
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EXTRATO DO PRIMEIRO ADITIVO AO CONVÊNIO Nº 14/2018

I – ESPÉCIE: Primeiro Termo Aditivo ao Convênio nº 14/2018, que entre si celebram a DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO 
ESTADO e a UNIÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA VALE DO JAGUARIBE LTDA- UNIJAGUARIBE, mantenedora da FACULDADE 
DO VALE JAGUARIBE - FVJ;

II - OBJETO: O presente termo aditivo tem por objeto prorrogar o prazo de vigência do convênio original por mais 01 (um) 
ano, a partir de 26/02/2019;

III – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O termo aditivo tem por respaldo legal o art. art. 116 da Lei nº 8.666/93 e art. 8º, III, da 
Resolução nº 72/2013, de 18 de janeiro de 2013;

IV - DA RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas e em plena eficácia as demais cláusulas e condições constantes do convênio 
original;

IV – DATA DA ASSINATURA: Fortaleza, 22 de fevereiro de 2019.
V – SIGNATÁRIOS: Mariana Lobo Botelho de Albuquerque, Defensora Pública Geral do Estado do Ceará, e Antônio Henrique 

Dummar Antero, Diretor Geral da Faculdade Vale do Jaguaribe – FVJ.

Jéssica Tavares Caracas
Advogada Auxiliar da Assessoria Jurídica – DPGE/CE

PORTARIA Nº 0097/2019

DESIGNA DEFENSOR(A) PÚBLICO(A) PARA ÓRGÃO DE ATUAÇÃO, NO CASO QUE ESPECIFICA.
A COORDENADORA DAS DEFENSORIAS DA CAPITAL, no uso de suas atribuições legais, e

Considerando o disposto no art. 100, da Lei Complementar nº. 80, de 12 de janeiro de 1994 e art. 36, § 3º, da Lei 
Complementar Estadual nº. 06, de 28 de abril de 1997;

Considerando o disposto no Art. 1º, da Portaria 209/2013, de 25.01.2013;

Considerando o interesse público de organização do serviço e desempenho das funções defensorias.

RESOLVE

Art. 1º Designar ROBERTA MADEIRA QUARANTA, Defensora Pública de Entrância Final, Matrícula nº. 301.032-1-1, que 
atua no Núcleo de Resposta do Réu, para somente neste ato, apresentar Contestação nos autos do processo nº 1091352-
91.2015.8.26.0100, que tramita na 10ª Vara de Família e Sucessões do Foro Central Civil da Comarca de São Paulo/SP, 
defendendo os interesses de PABLO DE ANDRADE NASCIMENTO.

Fortaleza, 15 de janeiro de 2019

Natali Massilon Pontes
Coordenadora das Defensorias da Capital

PORTARIA Nº  0046/2019

DESIGNA DEFENSOR(A) PÚBLICO(A) PARA ÓRGÃO DE ATUAÇÃO, NO CASO QUE ESPECIFICA.

A COORDENADORIA DAS DEFENSORIAS DA CAPITAL,  no uso de suas atribuições legais, e

Considerando o disposto no art. 100, da Lei Complementar nº. 80, de 12 de janeiro de 1994, e art. 36, § 3º, da Lei 
Complementar Estadual nº. 06, de 28 de abr

Considerando o Edital  nº 02/2019 (Designação Temporária), de 04 de janeiro/2019;

Considerando  a licença saúde do titular da 6ª Defensoria do NUAPP (Audiências de  Custódia);

Considerando o interesse público de organização do serviço e desempenho das funções defensoriais;

RESOLVE:

Art. 1º Designar EDUARDO BRUNO DE FIGUEIREDO CARNEIRO, Defensor Público de Entrância Intermediária, Matrícula 
nº 300.582-1-6  que atua na 1ª Defensoria  da Comarca de Itapipoca-CE, para, com prejuízo de suas atribuições, atuar na 6ª 
Defensoria do NUAPP (Audiências de Custódia) pelo período de  14 de janeiro a 08 de fevereiro de 2019.

Art. 3º O presente ato normativo entra em vigor na data de sua assinatura.

Fortaleza, 11 de janeiro de 2019

Natali Massilon Pontes
Coordenadoria das Defensorais da Capital
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PORTARIA Nº 0047/2019

DESIGNA DEFENSOR(A) PÚBLICO(A) PARA ÓRGÃO DE ATUAÇÃO, NO CASO QUE ESPECIFICA.
A COORDENADORIA DAS DEFENSORIAS DA CAPITAL, no uso de suas atribuições legais, e
Considerando o disposto no art. 100, da Lei Complementar nº. 80, de 12 de janeiro de 1994 e o disposto no art. 36, § 3º, da 

Lei Complementar Estadual nº. 06, de 28 de abril de 1997;
Considerando o Edital nº 35/2017, de 19 de junho de 2017;
Considerando o disposto no Art. 1º, da Portaria 209/2013, de 25.01.2013;
Considerando o interesse público de organização do serviço e desempenho das funções defensoriais;
RESOLVE
Art. 1º Designar GLAISEANE LOBO PINTO DE CARVALHO, Defensora Pública de Entrância Intermediária, Matrícula 

nº 300.334-1-8, Lotada na 12ª Defensoria Auxiliar de Entrância Final, para, sem prejuízo de suas atribuições, atuar nas 
Audiências de Custódia da Comarca de Fortaleza, a serem realizadas no dia 11 de janeiro de 2019, pelo período da manhã.

Parágrafo Único Esta atuação não será considerada para fins de compensação de folga.
Art. 2º O presente ato normativo entra em vigor na data de sua assinatura.

Fortaleza, 11 de janeiro de 2019.

Natali Massilon Pontes
Coordenadora das Defensorias da Capital.

PORTARIA Nº 0068/2019

DESIGNA DEFENSOR(A) PÚBLICO(A) PARA ÓRGÃO DE ATUAÇÃO, NO CASO QUE ESPECIFICA.
A COORDENADORIA DAS DEFENSORIAS DA CAPITAL, no uso de suas atribuições legais, e
Considerando o disposto no art. 100, da Lei Complementar nº. 80, de 12 de janeiro de 1994 e o disposto no art. 36, § 3º, da 

Lei Complementar Estadual nº. 06, de 28 de abril de 1997;
Considerando o Edital nº 35/2017, de 19 de junho de 2017;
Considerando o disposto no Art. 1º, da Portaria 209/2013, de 25.01.2013;
Considerando o interesse público de organização do serviço e desempenho das funções defensoriais;
RESOLVE
Art. 1º Designar ANDRÉA SERAFIM BENEVIDES GAMA, Defensora Pública de Entrância Final,  Matrícula nº. 301.283-1-

1, Titular da 3ª Defensoria de Delitos Sobre Tráfico e Uso de Substâncias  Entorpecentes da Comarca de Fortaleza, para, sem 
prejuízo de suas atribuições, atuar nas Audiências designadas na 4ª Vara de Delitos de Tráfico de Drogas da Comarca de 
Fortaleza, no dia 15 de janeiro de 2019.

Art. 2° De acordo com o Art. 1º § 2º, da resolução 118 do CONSUP, tem compensação de 01(um) dia para cada atividade de 
natureza extraordinária realizada.

Parágrafo Único Será considerada atividade extraordinária, 01 (um) turno de audiências por dia.

Fortaleza, 15 de janeiro de 2019.

Natali Massilon Pontes
Coordenadora das Defensorias da Capital.

PORTARIA Nº 0084/2019

DESIGNA DEFENSOR(A) PÚBLICO(A) PARA ÓRGÃO DE ATUAÇÃO, NO CASO QUE ESPECIFICA.
A COORDENADORIA DAS DEFENSORIAS DA CAPITAL, no uso de suas atribuições legais, e
Considerando o disposto no art. 100, da Lei Complementar nº. 80, de 12 de janeiro de 1994 e o disposto no art. 36, § 3º, da 

Lei Complementar Estadual nº. 06, de 28 de abril de 1997;
Considerando o disposto no Art.  1º, da Portaria 209/2013, de 25.01.2013;
Considerando o interesse público de organização do serviço e desempenho das funções defensoriais.
RESOLVE
Art. 1º Designar SHEILA FLORÊNCIO ALVES FALCONERI, Defensora Pública de Entrância Final, Matrícula Nº. 301.170-

1-8, Titular da 1ª Defensoria da Fazenda Pública da Comarca de Fortaleza, para, sem prejuízo de suas atribuições, atuar 
recebendo intimações virtuais da 4ª Vara da Fazenda Pública da Comarca de Fortaleza no período de 08 a 21.01.2019.

Art. 2º De acordo com o Art. 2º, da Resolução 118 do CONSUP, tem compensação de 1(um) dia para cada atividade de 
natureza extraordinária realizada.

Parágrafo Único Será considerada 01(uma) atividade extraordinária, cada 07(sete) dias de recebimento de intimações 
virtuais.

Art. 3º O presente ato normativo entra em vigor na data de sua assinatura.

Fortaleza, 08 de janeirro de 2019.

Natali Massilon Pontes
Coordenadora das Defensorias da Capital.
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PORTARIA Nº 0102/2019

DESIGNA DEFENSOR(A) PÚBLICO(A) PARA ÓRGÃO DE ATUAÇÃO, NO CASO QUE ESPECIFICA.
A COORDENADORIA DAS DEFENSORIAS DA CAPITAL, no uso de suas atribuições legais, e
Considerando o disposto no art. 100, da Lei Complementar nº. 80, de 12 de janeiro de 1994 e o disposto no art. 36, § 3º, da 

Lei Complementar Estadual nº. 06, de 28 de abril de 1997;
Considerando o disposto no Art. 1º , da portaria 209/2013, de 25.01.2013;
Considerando o interesse público de organização do serviço e desempenho das funções defensoriais.
RESOLVE
Art. 1º Designar MARÍLIA BRAGA OLINDA DE LUCENA, Defensora Pública de Entrância Final, Matrícula nº. 301.199-1-6, 

Titular da 5ª Defensoria da Fazenda Pública, para, sem prejuízo de suas atribuições, atuar recebendo intimações virtuais da 
1ª Vara da Fazenda Pública da Comarca de Fortaleza, pelo período de 21 a 27 de janeiro de 2019.

Art. 2° De acordo  com o Art. 1º § 2º,  da resolução 118 do CONSUP, tem compensação de 01(um) dia para cada atividade 
de natureza extraordinária realizada, sem cumulação com verba indenizatória.

Parágrafo Único Será considerada 01(uma) atividade extraordinária, cada 07(sete) dias de recebimento de intimações 
virtuais.

Fortaleza, 21 de janeiro de 2019.

Natali Massilon Pontes
Coordenadora das Defensorias da Capital.

PORTARIA Nº 0103/2019

DESIGNA DEFENSOR(A) PÚBLICO(A) PARA ÓRGÃO DE ATUAÇÃO, NO CASO QUE ESPECIFICA.
A COORDENADORIA DAS DEFENSORIAS DA CAPITAL, no uso de suas atribuições legais, e

Considerando o disposto no art. 100, da Lei Complementar nº. 80, de 12 de janeiro de 1994 e o disposto no art. 36, § 3º, da 
Lei Complementar Estadual nº. 06, de 28 de abril de 1997;

Considerando o disposto no Art. 1º , da portaria 209/2013, de 25.01.2013;

Considerando o interesse público de organização do serviço e desempenho das funções defensoriais.

RESOLVE

Art. 1º Designar MARÍLIA BRAGA OLINDA DE LUCENA, Defensora Pública de Entrância Final, Matrícula nº. 301.199-1-6, 
Titular da 5ª Defensoria da Fazenda Pública, para, sem prejuízo de suas atribuições, atuar recebendo intimações virtuais da 
3ª Vara da Fazenda Pública da Comarca de Fortaleza, pelo período de 21 a 27 de janeiro de 2019.

Art. 2° De acordo  com o Art. 1º § 2º,  da resolução 118 do CONSUP, tem compensação de 01(um) dia para cada atividade 
de natureza extraordinária realizada, sem cumulação com verba indenizatória.

Parágrafo Único Será considerada 01(uma) atividade extraordinária, cada 07(sete) dias de recebimento de intimações 
virtuais.

Fortaleza, 21 de janeiro de 2019.

Natali Massilon Pontes
Coordenadora das Defensorias da Capital.

PORTARIA Nº 0109/2019

DESIGNA DEFENSOR(A) PÚBLICO(A) PARA ÓRGÃO DE ATUAÇÃO, NO CASO QUE ESPECIFICA.
A COORDENADORIA DAS DEFENSORIAS DA CAPITAL, no uso de suas atribuições legais, e
Considerando o disposto no art. 100, da Lei Complementar nº. 80, de 12 de janeiro de 1994 e o disposto no art. 36, § 3º, da 

Lei Complementar Estadual nº. 06, de 28 de abril de 1997;
Considerando o disposto no Art. 1º, da Portaria 209/2013, de 25.01.2013;
Considerando o interesse público de organização do serviço e desempenho das funções defensoriais.

RESOLVE

Art. 1º Designar LUCIANA FERREIRAGOMES PINTO,  Defensora Pública de Entrância Final, Matrícula nº. 301.193-1-2, 
Titular da 20ª Defensoria Cível , para, somente neste ato, propor ação de Obrigação de Fazer, defendendo os interesses de 
ANTÔNIO ROGÉRIO FERREIRA  DE SOUSA;

Fortaleza, 22 de janeiro de 2019

Natali Massilon Pontes
Coordenadora das Defensorias da Capital.
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PORTARIA Nº 0125/2019

DESIGNA DEFENSOR(A) PÚBLICO(A) PARA ÓRGÃO DE ATUAÇÃO, NO CASO QUE ESPECIFICA.
A COORDENADORIA DAS DEFENSORIAS DA CAPITAL, no uso de suas atribuições legais, e

Considerando o disposto no art. 100, da Lei Complementar nº. 80, de 12 de janeiro de 1994 e o disposto no art. 36, § 3º, da 
Lei Complementar Estadual nº. 06, de 28 de abril de 1997;

Considerando o disposto no Art. 1º, da Portaria 209/2013, de 25.01.2013;

Considerando o interesse público de organização do serviço e desempenho das funções defensoriais.

RESOLVE

Art. 1º Designar FERNANDA ROSSI MOTA, Defensora Pública de Entrância Final, Matrícula nº. 301.271-1-0,  que atua 
na 3ª Defensoria  do Núcleo de Atendimentos aos Jovens e Adolescentes em Conflitos com a Lei,  para, somente neste ato, 
requerer a suspensão de medida de internação aplicada para cumprimento no Centro Educacional São Miguel, processo nº 
0002003-02.2019.8.06.0136, que tramita na 3ª Vara da Comarca do Eusébio – CE, em favor do menor FRANCISCO THIAGO 
DA SILVA.

Fortaleza, 24 de janeiro de 2019

Natali Massilon Pontes
Coordenadora das Defensorias da Capital.

PORTARIA Nº 0126/2019

DESIGNA DEFENSOR(A) PÚBLICO(A) PARA ÓRGÃO DE ATUAÇÃO, NO CASO QUE ESPECIFICA.

A COORDENADORIA DAS DEFENSORIAS DA CAPITAL, no uso de suas atribuições legais, e

Considerando o disposto no art. 100, da Lei Complementar nº. 80, de 12 de janeiro de 1994 e o disposto no art. 36, § 3º, da 
Lei Complementar Estadual nº. 06, de 28 de abril de 1997;

Considerando o disposto no Art. 1º, da Portaria 209/2013, de 25.01.2013;

Considerando o interesse público de organização do serviço e desempenho das funções defensoriais.

RESOLVE

Art. 1º Designar DENISE MENEZES BRAGA CORDEIRO, Defensora Pública de Entrância Final, Matrícula nº. 301.118-1-8,  
que atua na 9ª Defensoria  do Núcleo de Atendimento da Petição Inicial – NAPI, para, somente neste ato, propor cumprimento 
de sentença nos autos da ação de Investigação de Paternidade nº 0145953-57.2017.8.06.0001, que  tramita na 7ª Vara de 
Família de Fortaleza, em favor do menor  impúbere MAXIMUS DAS GRAÇAS BESERRA, representado por sua genitora  
DORALICE DAS GRAÇAS BESERRA

Fortaleza, 24 de janeiro de 2019

Natali Massilon Pontes
Coordenadora das Defensorias da Capital.

PORTARIA Nº 0150/2019

DESIGNA DEFENSOR(A) PÚBLICO(A) PARA ÓRGÃO DE ATUAÇÃO, NO CASO QUE ESPECIFICA.
A COORDENADORA DAS DEFENSORIAS DA CAPITAL, no uso de suas atribuições legais, e

Considerando o disposto no art. 100, da Lei Complementar nº. 80, de 12 de janeiro de 1994 e art. 36, § 3º, da Lei 
Complementar Estadual nº. 06, de 28 de abril de 1997;

Considerando o disposto no Art. 1º, da Portaria 209/2013, de 25.01.2013;

Considerando o interesse público de organização do serviço e desempenho das funções defensorias.

RESOLVE

Art. 1º Designar VINÍCIUS NORONHA DA COSTA, Defensor Público de Entrância Final, Matrícula nº. 301.041-1-0, que 
atua no Núcleo de Resposta do Réu, para somente neste ato, apresentar contestação nos autos do processo nº 0702255-
71.2017.8.07.0017, que tramita na Vara de Família e de Órfãos e Sucessões da Circunscrição Judiciária do Riacho Fundo/DF, 
defendendo os interesses de PEDRO MEDEIROS ALVES FILHO.

Fortaleza, 24 de Janeiro de 2019

Natali Massilon Pontes
Coordenadora das Defensorias da Capital
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PORTARIA Nº 59/2019

DESIGNA DEFENSOR(A) PÚBLICO(A) PARA ÓRGÃO DE ATUAÇÃO, NO CASO QUE ESPECIFICA.
A COORDENADORA DAS DEFENSORIAS DA CAPITAL, no uso de suas atribuições legais, e

Considerando o disposto no art. 100, da Lei Complementar nº. 80, de 12 de janeiro de 1994 e art. 36, § 3º, da Lei 
Complementar Estadual nº. 06, de 28 de abril de 1997;

Considerando o disposto no Art. 1º, da Portaria 209/2013, de 25.01.2013;

Considerando o interesse público de organização do serviço e desempenho das funções defensorias.

RESOLVE

Art. 1º Designar ROBERTA MADEIRA QUARANTA, Defensora Pública de Entrância Final, Matrícula nº. 301.032-1-1, 
que atua no Núcleo de Resposta do Réu, para somente neste ato, apresentar petição nos autos do processo nº 1005448-
41.2018.8.26.0604, que tramita na 1ª Vara Cível da Comarca de Sumaré/SP, defendendo os interesses de CARLOS MARCELO 
DA SILVA.

Fortaleza, 14 de janeiro de 2019

Natali Massilon Pontes
Coordenadora das Defensorias da Capital

PORTARIA Nº 60/2019

DESIGNA DEFENSOR(A) PÚBLICO(A) PARA ÓRGÃO DE ATUAÇÃO, NO CASO QUE ESPECIFICA.
A COORDENADORA DAS DEFENSORIAS DA CAPITAL, no uso de suas atribuições legais, e

Considerando o disposto no art. 100, da Lei Complementar nº. 80, de 12 de janeiro de 1994 e art. 36, § 3º, da Lei 
Complementar Estadual nº. 06, de 28 de abril de 1997;

Considerando o disposto no Art. 1º, da Portaria 209/2013, de 25.01.2013;

Considerando o interesse público de organização do serviço e desempenho das funções defensorias.

RESOLVE

Art. 1º Designar ROBERTA MADEIRA QUARANTA, Defensora Pública de Entrância Final, Matrícula nº. 301.032-1-1, que 
atua no Núcleo de Resposta do Réu, para somente neste ato, apresentar contestação nos autos do processo nº 0012736-
28.2017.8.26.0625, que tramita na Vara de Família e Sucessões da Comarca de Taubaté/SP, defendendo os interesses de 
CARLOS FERREIRA MENESES.

Fortaleza, 14 de janeiro de 2019

Natali Massilon Pontes
Coordenadora das Defensorias da Capital

PORTARIA Nº 61/2019

DESIGNA DEFENSOR(A) PÚBLICO(A) PARA ÓRGÃO DE ATUAÇÃO, NO CASO QUE ESPECIFICA.
A COORDENADORA DAS DEFENSORIAS DA CAPITAL, no uso de suas atribuições legais, e
Considerando o disposto no art. 100, da Lei Complementar nº. 80, de 12 de janeiro de 1994 e art. 36, § 3º, da Lei 

Complementar Estadual nº. 06, de 28 de abril de 1997;
Considerando o disposto no Art. 1º, da Portaria 209/2013, de 25.01.2013;
Considerando o interesse público de organização do serviço e desempenho das funções defensorias.

RESOLVE

Art. 1º Designar ROBERTA MADEIRA QUARANTA, Defensora Pública de Entrância Final, Matrícula nº. 301.032-1-1, que 
atua no Núcleo de Resposta do Réu, para somente neste ato, apresentar Contestação nos autos do processo nº 0008439-
30.2015.8.06.0099, que tramita na Vara Única da Comarca de Itaitinga/CE, defendendo os interesses de MÔNICA MARIA VALE 
DO NASCIMENTO CASTELO BRANCO.

Fortaleza, 14 de janeiro de 2019

Natali Massilon Pontes
Coordenadora das Defensorias da Capital
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PORTARIA Nº 0062/2019

DESIGNA DEFENSOR(A) PÚBLICO(A) PARA ÓRGÃO DE ATUAÇÃO, NO CASO QUE ESPECIFICA.

A COORDENADORA DAS DEFENSORIAS DA CAPITAL, no uso de suas atribuições legais, e

Considerando o disposto no art. 100, da Lei Complementar nº. 80, de 12 de janeiro de 1994 e art. 36, § 3º, da Lei 
Complementar Estadual nº. 06, de 28 de abril de 1997;

Considerando o disposto no Art. 1º, da Portaria 209/2013, de 25.01.2013;

Considerando o interesse público de organização do serviço e desempenho das funções defensorias.

RESOLVE

Art. 1º Designar ROBERTA MADEIRA QUARANTA, Defensora Pública de Entrância Final, Matrícula nº. 301.032-1-1, que 
atua no Núcleo de Resposta do Réu, para somente neste ato, apresentar contestação nos autos do processo nº 5395610-
22.2018.8.09.0051, que tramita na 5ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de Goiânia/GO, defendendo os interesses de 
ROSIANE LEONCIO PINHEIRO.

Fortaleza, 09 de janeiro de 2019

Natali Massilon Pontes
Coordenadora das Defensorias da Capital

PORTARIA Nº 0063/2019

DESIGNA DEFENSOR(A) PÚBLICO(A) PARA ÓRGÃO DE ATUAÇÃO, NO CASO QUE ESPECIFICA.

A COORDENADORA DAS DEFENSORIAS DA CAPITAL, no uso de suas atribuições legais, e

Considerando o disposto no art. 100, da Lei Complementar nº. 80, de 12 de janeiro de 1994 e art. 36, § 3º, da Lei 
Complementar Estadual nº. 06, de 28 de abril de 1997;

Considerando o disposto no Art. 1º, da Portaria 209/2013, de 25.01.2013;

Considerando o interesse público de organização do serviço e desempenho das funções defensorias.

RESOLVE

Art. 1º Designar ROBERTA MADEIRA QUARANTA, Defensora Pública de Entrância Final, Matrícula nº. 301.032-1-1, que 
atua no Núcleo de Resposta do Réu, para somente neste ato, apresentar contestação nos autos do processo nº 0041625-
95.2018.8.21.0010, que tramita na 2ª Vara de Família da Comarca de Caxias/RS, defendendo os interesses de ISAAC LUIS 
FARIAS PASSOS.

Fortaleza, 09 de janeiro de 2019

Natali Massilon Pontes
Coordenadora das Defensorias da Capital

PORTARIA Nº 0064/2019

DESIGNA DEFENSOR(A) PÚBLICO(A) PARA ÓRGÃO DE ATUAÇÃO, NO CASO QUE ESPECIFICA.
A COORDENADORA DAS DEFENSORIAS DA CAPITAL, no uso de suas atribuições legais, e
Considerando o disposto no art. 100, da Lei Complementar nº. 80, de 12 de janeiro de 1994 e art. 36, § 3º, da Lei 

Complementar Estadual nº. 06, de 28 de abril de 1997;
Considerando o disposto no Art. 1º, da Portaria 209/2013, de 25.01.2013;
Considerando o interesse público de organização do serviço e desempenho das funções defensorias.

RESOLVE

Art. 1º Designar MARTA MARIA GADELHA MONTEIRO, Defensora Pública de Entrância Final, Matrícula nº. 301.108-1-1, 
que atua no Núcleo de Resposta do Réu, para somente neste ato, apresentar Contestação nos autos do processo nº 12469-
48.2018.8.06.0182, que tramita na Vara Única da Comarca de Viçosa do Ceará/CE, defendendo os interesses de ALEXANDRE 
CONRADO DA SILVA.

Fortaleza, 09 de janeiro de 2019

Natali Massilon Pontes
Coordenadora das Defensorias da Capital
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PORTARIA Nº 0065/2019

DESIGNA DEFENSOR(A) PÚBLICO(A) PARA ÓRGÃO DE ATUAÇÃO, NO CASO QUE ESPECIFICA.

A COORDENADORA DAS DEFENSORIAS DA CAPITAL, no uso de suas atribuições legais, e

Considerando o disposto no art. 100, da Lei Complementar nº. 80, de 12 de janeiro de 1994 e art. 36, § 3º, da Lei 
Complementar Estadual nº. 06, de 28 de abril de 1997;

Considerando o disposto no Art. 1º, da Portaria 209/2013, de 25.01.2013;

Considerando o interesse público de organização do serviço e desempenho das funções defensorias.

RESOLVE

Art. 1º Designar MARTA MARIA GADELHA MONTEIRO, Defensora Pública de Entrância Final, Matrícula nº. 301.108-1-1, 
que atua no Núcleo de Resposta do Réu, para somente neste ato, apresentar petição nos autos do processo nº 0024742-
70.2017.8.19.0202, que tramita na 1ª Vara de Família – Regional de Madureira da Comarca do Rio de Janeiro/RJ, defendendo 
os interesses de JOSÉ ILTON DE MARIA.

Fortaleza, 09 de janeiro de 2019

Natali Massilon Pontes
Coordenadora das Defensorias da Capital

PORTARIA Nº 0066/2019

DESIGNA DEFENSOR(A) PÚBLICO(A) PARA ÓRGÃO DE ATUAÇÃO, NO CASO QUE ESPECIFICA.

A COORDENADORA DAS DEFENSORIAS DA CAPITAL, no uso de suas atribuições legais, e

Considerando o disposto no art. 100, da Lei Complementar nº. 80, de 12 de janeiro de 1994 e art. 36, § 3º, da Lei 
Complementar Estadual nº. 06, de 28 de abril de 1997;

Considerando o disposto no Art. 1º, da Portaria 209/2013, de 25.01.2013;

Considerando o interesse público de organização do serviço e desempenho das funções defensorias.

RESOLVE

Art. 1º Designar ROBERTA MADEIRA QUARANTA, Defensora Pública de Entrância Final, Matrícula nº. 301.032-1-1, que 
atua no Núcleo de Resposta do Réu, para somente neste ato, apresentar Contestação nos autos do processo nº 0000141-
36.2016.8.06.0189, que tramita na 2ª Vara da Comarca de Santa Quitéria/CE, defendendo os interesses de FRANCISCO 
ERIVALDO MARIANO AMORIM.

Fortaleza, 14 de janeiro de 2019

Natali Massilon Pontes
Coordenadora das Defensorias da Capital

PORTARIA Nº 081/2019

DESIGNA DEFENSOR(A) PÚBLICO(A) PARA ÓRGÃO DE ATUAÇÃO, NO CASO QUE ESPECIFICA.
A COORDENADORIA DAS DEFENSORIAS DA CAPITAL, no uso de suas atribuições legais, e
Considerando o disposto no art. 100, da Lei Complementar nº. 80, de 12 de janeiro de 1994 e o disposto no art. 36, § 3º, da 

Lei Complementar Estadual nº. 06, de 28 de abril de 1997;
Considerando o disposto no Art. 1º, da Portaria 209/2013, de 25.01.2013;
Considerando o interesse público de organização do serviço e desempenho das funções defensoriais;

RESOLVE

Art. 1º Designar LEONARDO FULGÊNCIO JÚNIOR, Defensor Público de Entrância Intermediária , Matrícula nº 300.599-1-
3, que atua na 1ª Defensoria de Quixeramobim (1ª Vara) para, com prejuízo de suas atribuições, atuar na Vara de Delitos de 
Organizações Criminosas da Comarca de Fortaleza, pelo período de 21 a 31 de janeiro de 2019.

Art. 2º Para o cumprimento da desingação acima,  não serão concedidas diárias e  ajudas de custo;

Fortaleza, 16 de janeiro de 2019.

Natali Massilon Pontes
Coordenadora das Defensorias da Capital.
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PORTARIA Nº 088/2019

DESIGNA DEFENSOR(A) PÚBLICO(A) PARA ÓRGÃO DE ATUAÇÃO, NO CASO QUE ESPECIFICA.

A COORDENADORIA  DAS DEFENSORIAS DA CAPITAL,   no uso de suas atribuições legais, e

Considerando o disposto no art. 100, da Lei Complementar nº. 80, de 12 de janeiro de 1994 e o disposto no art.  art. 36, § 
3º, da Lei Complementar Estadual nº. 06, de 28 de abril de 1997;

Considerando o disposto no art. 1°, da Portaria 209/2013, de 25.01.2013;

Considerando o interesse público de organização do serviço e desempenho das funções defensoriais.

RESOLVE

Art. 1º Designar FRANCISCO IVO DA SILVEIRA NETO, Defensor Público de 2° Grau, Matrícula nº 106.573-1-8, que 
atua na 11ª Defensoria dos Juizados Especiais da Comarca de Fortaleza–CE, para, somente neste ato, propor execução de 
sentença nos autos do processo nº 3000.859-82.2017.8.06.0015,  que tramita na 2ª Unidade de Juizado Especial, defendendo 
os interesses de ANETE PEREIRA DE MELO.

Fortaleza, 17 de janeiro de 2019

Natali Massilon Pontes
Coordenadoria  das Defensorias da Capital

PORTARIA Nº 089/2019

DESIGNA DEFENSOR(A) PÚBLICO(A) PARA ÓRGÃO DE ATUAÇÃO, NO CASO QUE ESPECIFICA.

A COORDENADORIA DAS DEFENSORIAS DA CAPITAL, no uso de suas atribuições legais, e

Considerando o disposto no art. 100, da Lei Complementar nº. 80, de 12 de janeiro de 1994 e o disposto no art. 36, § 3º, da 
Lei Complementar Estadual nº. 06, de 28 de abril de 1997;

Considerando o disposto no Art. 1º, da Portaria 209/2013, de 25.01.2013;

Considerando o interesse público de organização do serviço e desempenho das funções defensoriais.

RESOLVE

Art. 1º Designar MARIA NOÊMIA PEREIRA LANDIM, Defensora Pública de Entrância Final, Matrícula nº. 301.011-1-1, 
Titular da 1ª Defensoria do NUAPP, para, somente neste ato, propor Relaxamento de Prisão nos autos do processo nº 006298-
54.2016.8.06.0050, que tramita na Comarca de Bela Cruz, defendendo os interesses de  JÔ YCARO SOUSA PONTES.

Fortaleza, 17 de janeiro de 2019

Natali Massilon Pontes
Coordenadora das Defensorias da Capital.

PORTARIA Nº 0096/2019

DESIGNA DEFENSOR(A) PÚBLICO(A) PARA ÓRGÃO DE ATUAÇÃO, NO CASO QUE ESPECIFICA.
A COORDENADORA DAS DEFENSORIAS DA CAPITAL, no uso de suas atribuições legais, e
Considerando o disposto no art. 100, da Lei Complementar nº. 80, de 12 de janeiro de 1994 e art. 36, § 3º, da Lei 

Complementar Estadual nº. 06, de 28 de abril de 1997;
Considerando o disposto no Art. 1º, da Portaria 209/2013, de 25.01.2013;
Considerando o interesse público de organização do serviço e desempenho das funções defensorias.
RESOLVE

Art. 1º Designar ROBERTA MADEIRA QUARANTA, Defensora Pública de Entrância Final, Matrícula nº. 301.032-1-1, que 
atua no Núcleo de Resposta do Réu, para somente neste ato, apresentar Contestação nos autos do processo nº 0013327-
44.2018.8.21.3001, que tramita na Vara de Família do Foro Regional de Pártenon da Comarca de Porto Alegre/RS, defendendo 
os interesses de EVANDRO TIAGO SILVA DA VEIGA.

Fortaleza, 15 de janeiro de 2019

Natali Massilon Pontes
Coordenadora das Defensorias da Capital
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DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO DO CEARÁ
Gabinete da Defensoria Pública – Geral do Estado

EDITAL 02 /2019

SELEÇÃO DE ESTAGIÁRIOS PARA O PROGRAMA ESPECIAL DE ESTAGIÁRIOS PARA PETICIONAMENTO NAS AÇÕES 
QUE TRAMITAM NO SEGUNDO GRAU DE JURISDIÇÃO  CÍVEL.

A Defensoria Pública Geral do Estado, no uso de suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO que a Lei Complementar Nº. 117, de 27 de dezembro de 2012, que alterou a Lei Complementar nº.06, 
de 28 de abril de 1997, criou a Escola Superior da Defensoria Pública do Estado do Ceará ( art. 6º V, “b”) como órgão auxiliar;

CONSIDERANDO a importância estratégica da Escola Superior da Defensoria Pública do Estado do Ceará para o 
aperfeiçoamento profissional e cultural de seus membros, colaboradores e estagiários;

CONSIDERANDO que é da competência da Escola Superior fomentar o desenvolvimento de atividades de ensino, pesquisa, 
cultura e extensão e promover a pesquisa com o objetivo de buscar novos conhecimentos em todas as áreas jurídicas 
correlatadas e atuação institucional, com a criação de grupos de pesquisa e estudos de interesse institucional;

CONSIDERANDO a necessidade de ampliar a atuação dos estagiários, fomentando a vivência e a aquisição de experiência 
e conhecimento acerca dos trâmites processuais nas instâncias superiores.

RESOLVE:

Art. 1º.  Criar o PROGRAMA  ESPECIAL DE ESTAGIÁRIOS PARA PETICIONAMENTO NAS AÇÕES QUE TRAMITAM NO 
SEGUNDO GRAU DE JURISDIÇÃO CÍVEL.

Art. 2º. A Escola Superior da Defensoria Pública - ESDP, juntamente com o Núcleo de Estágio – NUEST, disponibilizará 
25 (vinte e cinco) vagas para o Programa, podendo a elas concorrer os Estagiários componentes do programa de estágio 
remunerado no âmbito da Defensoria Pública do Estado do Ceará.

§ 1º. Caso haja um número maior de interessados do que as vagas ofertadas, serão utilizados os seguintes critérios, na 
seguinte ordem:

a) Maior tempo no programa de estágio;
b) Classificação na seleção para o programa de estágio remunerado;

§ 2º. Será formada uma lista de suplentes, segundo os critérios referidos no parágrafo 1º do Art. 2º, os quais poderão ser 
convocados caso algum dos titulares não possa permanecer até o final do projeto.

§ 3º. O Programa terá duração de 04 meses.
Art. 3º. Será expedida pelo Núcleo de Estágios da Defensoria Pública do Estado do Ceará portaria específica para atuação 

na referida atividade, sem prejuízo das funções ordinária dos Estagiários selecionados.
§ 1º. Os selecionados terão que se deslocar uma vez por semana, em dia a ser definido com o Defensor Público de 2o grau 

ao qual estiverem subordinados, à sede das Defensorias Públicas de 2º Grau no Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, 
localizada à Av. General Afonso Albuquerque Lima, S/N, Cambeba, Tel.: (85) 3101-3453.

§ 2º. A atuação do estagiário será de no máximo 05 (cinco) peças semanais, podendo referido quantitativo ser aumentado 
em caso de anuência do estagiário. O estagiário receberá as peças por correio eletrônico ou outra forma, a critério do Defensor 
de 2o grau, devendo realizar as tarefas no prazo de 01 (uma) semana, devolvendo as petições pela mesma via recebida, sempre 
observando os prazos processuais estabelecidos.

Art.4º. Os pedidos de inscrição serão formulados individualmente, por cada estagiário interessado, encaminhando-o até o 
dia 8 de março de 2019 para o e-mail : escola.superior@defensoria.ce.def.br.

Art.5º. A divulgação dos Estagiários Remunerados selecionados será efetuada através do site da DPGE, no dia 15 de março 
de 2019.

Art.6º. O Estagiário Remunerado que não puder comparecer ao encontro semanal deverá justificar sua ausência, 
antecipadamente, sob pena de ser excluído de ofício do Programa.

§ 1º. Os membros efetivos do programa serão substituídos pelos suplentes, de acordo com a ordem de classificação prevista 
no §1º do art. 2º.

§ 2º. Caso a Supervisão do Programa considere que a desvinculação do membro efetivo ou suplente deu-se quando já não 
há mais tempo hábil para sua substituição, tendo em conta a impossibilidade de serem desenvolvidas as atividades que lhe 
seriam inerentes, poderá declarar por termo que não convocará o(a) Estagiário(a) que compõe o quadro de reserva.

Art. 7º. A participação do certame implica a aceitação de todas as disposições do presente edital, e, no não cumprimento de 
qualquer uma delas, acarretará exclusão de ofício do Programa.

Art. 8º. Somente os Estagiários que cumprirem com toda a carga horária do programa terão direito à certificação de sua 
finalização por parte da Escola Superior da Defensoria Pública, totalizando 64 hs/aula de atividade complementar.

Art. 9o. Os casos omissos serão submetidos ao Defensor(a) Público(a)-Geral para deliberação.

Defensoria Pública Geral do Estado, em Fortaleza 25 de fevereiro de 2019.

Mariana Lobo Botelho de Albuquerque
Defensora Pública Geral do Estado do Ceará
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O DEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO DO CEARÁ, EM EXERCÍCIO, no uso de suas atribuições legais, de acordo 
com o art. 1º, § 2º e art. 3º, da Resolução nº 106, de 22 de setembro de 2014, alterada pela Resolução nº110, de 19 de fevereiro 
de 2015, do Conselho Superior da Defensoria Pública Geral do Estado do Ceará, e em conformidade com o constante da Ata da 
4ª Sessão Ordinária do mencionado Conselho Superior, datada de 1º de março de 2019, que deliberou pela cessão da Defensora 
Pública de Entrância Final, LIANA LISBOA CORREIA, matrícula nº 300330-1-9, lotada na 1ª Defensoria do Tribunal do Júri da 
Comarca de Fortaleza-CE, RESOLVE autorizar a CESSÃO da Defensora Pública precitada, considerando o que fora deliberado 
nos autos do Processo nº 01950414/2019 – VIPROC, aberto mediante o Ofício nº222/GP, de autoria do Exmo. Sr. Presidente 
do Conselho Nacional de Justiça, Ministro José Antonio Dias Toffoli, para prestar serviços e desempenhar atividades junto ao 
Departamento de Monitoramento e Fiscalização do Sistema Carcerário e do Sistema de Execução de Medidas Socioeducativas 
do CNJ, com ônus para este órgão cedente, a partir de 1º de março de 2019 até o final do mandato do Presidente do órgão 
cessionário.

DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 01 de março de 2019.

Leonardo Antonio de Moura Júnior
DEFENSOR PÚBLICO GERAL EM EXERCÍCIO


